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Versão Compilada 
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Vide Portaria CNMP-PRESI nº 363 de 24 de outubro de 2023. 
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Institui o Grupo de Trabalho previsto no Termo 

de Cooperação Técnica nº 081/2021, firmado 

entre o Conselho Nacional de Justiça e o 

Conselho Nacional do Ministério Público, para 

o desenvolvimento e o uso colaborativo da 

Plataforma Digital do Poder Judiciário 

Brasileiro (PDPJ-Br) pelo CNMP. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 130-A, § 2°, I, da Constituição Federal e 12, 

XX, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, e tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo SEI nº 19.00.1000.0002973/2021-97, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar os membros e servidores do Ministério Público brasileiro a seguir 

indicados para integrarem o Grupo de Trabalho responsável pela elaboração de estudos, pelo 

estabelecimento de cronograma de execução e pela implantação das soluções públicas de 

integração entre sistemas desenvolvidos pelo CNMP, visando a sua disponibilização na 

Plataforma Digital do Poder Judiciário (PDPJ-Br): 

I –  BERNARDO MACIEL VIEIRA, Promotor de Justiça do MP/RJ e Membro 

Auxiliar da Corregedoria Nacional do Ministério Público, que coordenará os trabalhos do 

Comitê; 

I – MOACYR REY FILHO, Conselheiro Nacional do Ministério Público e Presidente 

da Comissão de Planejamento Estratégico, que coordenará os trabalhos do Comitê; (Redação 

dada pela Portaria CNMP-PRESI nº 363 de 24 de outubro de 2023) 

II – CARLOS FERNANDO MAZZOCO, Procurador da República e Secretário 

Jurídico e de Documentação do MPF; 

III – CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO, Promotor de Justiça do MP/GO e 
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Membro Auxiliar da Presidência do CNMP; 

III – CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO, Promotor de Justiça do Estado de Goiás 

e Secretário-Geral do CNMP; (Redação dada pela Portaria CNMP-PRESI nº 74 de 10 de março 

de 2022) 

IV – DANIEL AZEVEDO LÔBO, Procurador da República, Secretário-Geral Adjunto 

e Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais do CNMP; 

IV – DANIEL AZEVEDO LÔBO, Procurador da República e Membro Auxiliar da 

Presidência do CNMP; (Redação dada pela Portaria CNMP-PRESI nº 74 de 10 de março de 

2022) 

V – DARLAN AIRTON DIAS, Procurador da República e Secretário de Tecnologia 

da Informação e Comunicação do MPF; 

VI –  FERNANDA BALBINOT, Promotora de Justiça do MP/GO e Membro Auxiliar 

da Presidência do CNMP; 

VI – FABÍOLA SUCASAS NEGRÃO COVAS, Promotora de Justiça do MP/SP e 

Membro Auxiliar da Presidência do CNMP; (Redação dada pela Portaria CNMP-PRESI nº 172 

de 21 de setembro de 2021) 

VI – ANA PAULA MACHADO FRANKLIN, Promotora de Justiça do Estado de 

Goiás, Membro Auxiliar da Secretaria-Geral do CNMP e Encarregada pelo Tratamento de 

Dados Pessoais no âmbito do CNMP; (Redação dada pela Portaria CNMP-PRESI nº 74 de 10 

de março de 2022) 

VII – DANIEL DE LIMA HAAB, Secretário de Tecnologia da Informação e de 

Comunicação do MP/RJ; 

VIII – DANIEL SILVA CARNEVALLI, Superintendente de Tecnologia da 

Informação do MP/MG; 

IX – LUIZ AUGUSTO ARAUJO BECKER, Secretário de Tecnologia da Informação 

do MPDFT; 

X – PAULO CÉLIO SOARES DA SILVA JÚNIOR, Secretário de Tecnologia da 

Informação do CNMP. 

XI - PAULO AFONSO DE AMORIM FILHO, Juiz Assessor de Apoio 

Interinstitucional do Conselho Nacional do Ministério Público; (Incluído pela Portaria CNMP-

PRESI nº 71 de 27 de fevereiro de 2023) 

XII – BERNARDO MACIEL VIEIRA, Promotor de Justiça do MP/RJ e Membro 

Auxiliar da Corregedoria Nacional do Ministério Público. (Incluído pela Portaria CNMP-
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PRESI nº 363 de 24 de outubro de 2023) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1º de junho de 2021.  

 

  

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 
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